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Reg.0 de hum bando q' se lançou nesta cid.° p.a q' 
toda a pessoa q' vier de fora, venha dar p.t0 ao 
Gen.1 

Rodrigo Cezar de Menezes, etc. —Por me constar, q' 
netsa cid.e estão algúas pessoas, q' chegarão a ella depois 
de eu ter tomado posse deste Gov.°, sem me darem parte; 
e q' todos os dias estão entrando nella varias pessoas, q' 
vem dos sertões desta capp.nia sem se me participar esta no-
ticia, sendo contra o esfcillo observado, e praticados nas cid.es, 
e praças do Brazil, darem p.te quaesq.r sngeitos que entra-
rem nellas, aos Govn.es, e capp.os gn , e s participandolhe o 
terem chegado, e porq' deste abuso, e pouca politica, resul-
tão prejuízo de se ocultarem algúas circunstancias, q' po-
derão ser úteis ao Govr.° de S. Mag.de q' D.s g. e : ordeno e 
mando q' daqui em diante todas as pessoas, q' entrarem 
nesta cid.de, q' vierem dos sertões desta capp.nia, ou de qualq.r 

p.te q' não seja das fazendas q' estiverem no destricto desta 
cid.e, me venha dar p.te assim q' chegar, ao entrar nella, 
p.a q' sendo-me prezente, e necessitando de algua informa-
ção daquella p.te donde tiverem vindo possa ordenar-lhe a 
hora em que me hão de fallar de sorte q' não sirva de 
Mollestia tendo tenção a q' a jornada do cam.° poderá des-
pensalo, p.a me fallar a qualquer hora q' lhe ordenar. Eo 
q' entrar nesta cid.e. e me não participar a noticia da sua 
chegada terá os dias de prizão, q' eu for servido, pois de 
madarem lhe não rezulta damno nem prejuízo algum, e p.a 

q' seja prezente a todos, e não possâo allegar ignorancia, 
mandei lançar este bando q' se publicara na praça desta 
cid.e, e mais ruas publicas delia, e depois do reg.do nos L.os 

da secretr.3 deste Gov.° se fixara no corpo da Guarda. Dado 
nesta cid.e de São Paulo aos 21 de Setr.0 de 172). O secre-
tr.° Gervásio Leyte de Rebello o íez. — Rodrigo Cesar de 
Menezes. 


